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Informativos STF E STJ – ÁREA 
CRIMINAL – julgados mais relevantes  
 
 
Informativo 703-2021- STJ 
 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Penal.  
Tema: Impedir ou embaraçar investigação penal de organização 
criminosa. Art. 2º, § 1º, da Lei n. 12.850/2013. Crime material. 
REsp 1.817.416-SC, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 03/08/2021. 
 
O delito do art. 2º, § 1º, da Lei n. 12.850/2013 é crime 
material, inclusive na modalidade embaraçar. 
  
Resumo: O tipo penal em questão preconiza: "Art. 2º Promover, 
constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 
pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 
(oito) anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes às 
demais infrações penais praticadas. § 1º. Nas mesmas penas 
incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 
investigação de infração penal que envolva organização 
criminosa." A melhor interpretação para a consumação e tentativa 
do delito na modalidade embaraçar é de que se trata de crime 
material. Sobre o tema, a doutrina sinaliza a existência de três 
correntes: "Para alguns (1.ª corrente), a tentativa é admissível em 
qualquer dos seus núcleos, embora seja ela mais difícil de se 
concretizar no que tange ao verbo embaraçar, porquanto o 
elemento normativo "de qualquer forma" amplia sobremaneira a 
possibilidade de consumação. Para outros (2.ª corrente), contudo, 
a tentativa é admissível apenas quanto ao núcleo impedir - cuja 
fase executória pode ser fracionada -, sendo impossível na 
conduta de unissubsistente embaraçar. Ainda, há quem entenda 
(3.ª corrente) que o tipo penal em caracteriza um crime de 
atentado ou de empreendimento, sendo, pois, incompatível com a 
forma tentada. Estes crimes são aqueles em que a lei pune de 
forma idêntica a consumação e a tentativa, isto é, não há 
diminuição pena em face do conatus. Para esta corrente, o núcleo 
embaraçar constituiria, por si impedir. Portanto, se o agente tenta 
impedir uma investigação infração penal que envolva organização 
criminosa, mas não logra êxito por circunstâncias alheias à sua 
vontade, já se poderia vislumbrar uma consumada ação de 
embaraçamento". A adoção da corrente que classifica o delito 
como crime material se explica porque o verbo embaraçar atrai 
um resultado, ou seja, uma alteração do seu objeto. Na hipótese 
normativa, o objeto é a investigação que pode se dar na fase de 
inquérito ou na instrução da ação penal. Ou seja, haverá embaraço 
à investigação se algum resultado, ainda que momentâneo e 
reversível, for constatado. 
 
Informativo 704-2021- STJ 
 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal.  
Tema: Exceção de suspeição da autoridade policial. 
Impossibilidade. Art. 107 do CPP. Possibilidade de resolução na 
esfera administrativa. Fase inquisitorial. Nulidade da ação penal. 
Necessidade de demonstração do prejuízo. REsp 1.942.942-RO, 
Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 
10/08/2021. 
 
A ausência de afirmação da autoridade policial de sua 
própria suspeição não eiva de nulidade o processo judicial 
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por si só, sendo necessária a demonstração do prejuízo 
suportado pelo réu. 
 
Resumo: Trata-se de discussão sobre o art. 107 do CPP, segundo 
o qual "não se poderá opor suspeição às autoridades policiais nos 
atos do inquérito, mas deverão elas declarar-se suspeitas, quando 
ocorrer motivo legal". Tal previsão é bastante criticada em sede 
doutrinária, mormente pela contradição que encerra: se a 
autoridade deverá pronunciar sua suspeição, soa paradoxal, em 
certa medida, impedir que a parte investigada a aponte no 
inquérito. De todo modo, tendo em vista a dicção legal - que 
permanece válida e vigente, inexistindo declaração de sua não 
recepção pelo STF -, seu teor segue aplicável. Uma solução 
possível para a parte que se julgue prejudicada é buscar, na esfera 
administrativa, o afastamento da autoridade suspeita. Assim, o 
descumprimento do art. 107 do CPP - quando a autoridade 
policial deixa de afirmar sua própria suspeição - não eiva de 
nulidade o processo judicial por si só, sendo necessária a 
demonstração do prejuízo suportado pela parte ré. Vale ressaltar 
que, segundo a tradicional compreensão doutrinária e pretoriana 
hoje predominante, o inquérito é uma peça de informação, 
destinada a auxiliar a construção da opinio delicti do órgão 
acusador. Por conseguinte, possíveis irregularidades nele 
ocorridas não afetam a ação penal. Lembre-se que, ressalvadas as 
provas irrepetíveis, cautelares e antecipadas, nos termos do art. 
155 do CPP, não há propriamente produção de provas na fase 
inquisitorial, mas apenas colheita de elementos informativos para 
subsidiar a convicção do Ministério Público quanto ao 
oferecimento (ou não) da denúncia. Também por isso, o inquérito 
é uma peça facultativa, como se depreende do art. 39, § 5º, do 
CPP. Com efeito todos os elementos colhidos no inquérito, 
quando integram a acusação e são considerados pela sentença, 
submetem-se ao contraditório no processo judicial, e é este o 
locus adequado para rebatê-los. Também as provas irrepetíveis, 
cautelares e antecipadas passam pelo crivo do contraditório, ainda 
que de forma diferida, cabendo à defesa o ônus de apontar 
possíveis vícios processuais e apresentar suas impugnações 
fáticas. Por isso, como resta preservada a ampla possibilidade de 
debate dos elementos de prova em juízo, é correto manter 
incólume o processo mesmo diante de alguma irregularidade 
cometida na fase inquisitorial (desde que, é claro, não tenham sido 
descumpridas regras de licitude da atividade probatória). 
 
Informativo 706-2021- STJ 
 
Terceira Seção. Ramo do Direito: Direito Penal.  
 
Tema: Substituição da pena privativa de liberdade por restritivas 
de direitos. Art. 44, § 3º, do Código Penal. Definição do conceito 
de reincidência específica. Nova prática do mesmo crime. Vedação 
à analogia in malan partem. Medida socialmente recomendável. 
Condenação anterior. Necessidade de aferição. AREsp 1.716.664-
SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 25/08/2021. 
 
A reincidência específica tratada no art. 44, § 3º, do Código 
Penal somente se aplica quando forem idênticos, e não 
apenas de mesma espécie, os crimes praticados. 
 
Resumo: A interpretação que as duas Turmas criminais do STJ 
dão ao art. 44, § 3º, do CP, conclui que a reincidência em crimes 
da mesma espécie, ainda que não seja no mesmo crime, obsta por 
completo a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos. Fica prejudicado, assim, o debate quanto à 
suficiência da pena substitutiva, porque a reincidência específica 
torna desnecessário aferir se a substituição é ou não socialmente 
recomendável. Feita essa consideração, a questão que se apresenta 
pode ser sintetizada nos seguintes termos: para os fins da 
reincidência específica basta que o réu já tenha sido condenado 
por crime da mesma espécie, ou somente a condenação pelo 

mesmo crime impede a substituição da pena? A razão está com a 
última corrente. O art. 44, § 3º, do CP, excepciona o requisito da 
primariedade para a substituição da pena privativa de liberdade 
com a seguinte redação: "Art. 44. As penas restritivas de direitos 
são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: 
[...] II - o réu não for reincidente em crime doloso; [...] § 3º. Se o 
condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, 
desde que, em face de condenação anterior, a medida seja 
socialmente recomendável e a reincidência não se tenha operado 
em virtude da prática do mesmo crime". De imediato, o princípio 
da vedação à analogia in malam partem nos recomenda que não 
seja ampliado o conceito de "mesmo crime". Toda atividade 
interpretativa parte da linguagem adotada no texto normativo, a 
qual, apesar da ocasional fluidez ou vagueza de seus termos, tem 
limites semânticos intransponíveis. Existe, afinal, uma distinção 
de significado entre "mesmo crime" e "crimes de mesma espécie"; 
se o legislador, no particular dispositivo legal em comento, optou 
pela primeira expressão, sua escolha democrática deve ser 
respeitada. É verdade que, em sede doutrinária, não é unânime o 
conceito de reincidência específica, havendo quem a entenda 
configurada "se o crime anterior e o posterior forem os mesmos" 
ou, contrariamente, "quando os dois crimes praticados pelo 
condenado são da mesma espécie". Esta última definição está em 
sintonia com o art. 83, V, do CP, que proíbe o livramento 
condicional para o reincidente específico em crime hediondo - ou 
seja, quando a reincidência se operar entre delitos daquela 
espécie. Também no art. 112, VII, da LEP, com as recentes 
modificações da Lei n. 13.964/2019, o conceito de reincidência 
específica está atrelado à natureza (hedionda, no caso desse 
dispositivo) dos delitos, e não à identidade entre os tipos penais 
em que previstos. Por isso, se o art. 44, § 3º, do CP vedasse a 
substituição da pena reclusiva nos casos de reincidência específica, 
seria mesmo defensável a ideia de que o novo cometimento de 
crime da mesma espécie obstaria o benefício legal, em uma 
interpretação sistemática do CP e da LEP. Não foi isso, porém, 
que fez o legislador: com o uso da expressão "mesmo crime" - ao 
invés de "reincidência específica" -, criou-se no texto legal uma 
delimitação linguística que não pode ser ignorada. Pode-se 
argumentar, é claro, que a utilização de conceitos distintos de 
reincidência específica (um para a substituição da pena privativa 
de liberdade, outro para o livramento condicional e a progressão 
de regime) prejudicaria a coerência interna da legislação penal. 
Essa realidade, aliás, é de conhecimento de todos que com ela 
operamos diariamente: os dois principais diplomas legislativos 
que esta Terceira Seção é chamada a interpretar - o CP e o CPP -, 
ambos octogenários, encontram-se defasados, repletos de cortes e 
alterados de forma pouco sistemática ao longo das décadas. É 
possível ver, também, outro fator relevante em favor da 
interpretação que hoje prevalece, neste STJ, sobre o art. 44, § 3º, 
do CP. Pela redação do dispositivo, há situações em que a 
progressão criminosa, com a prática de um delito mais grave, 
premia o agente com a substituição, enquanto o cometimento de 
dois crimes mais leves a proíbe. Por exemplo: o réu reincidente 
pela prática de dois crimes de furto simples (art. 155, caput, do 
CP) não terá direito à substituição da pena, porquanto aplicável a 
vedação absoluta contida no art. 44, § 3º, do CP. De outro lado, se 
o segundo crime for de furto qualificado (art. 155, § 4º, do CP), o 
réu pode fazer jus à substituição, se a pena não ultrapassar 4 anos 
de reclusão. Em outras palavras, o cometimento de um segundo 
crime mais grave poderia, em tese, ser mais favorável ao acusado, 
em possível violação ao princípio constitucional da isonomia. Essa 
contradição é impedida pelo atual entendimento das Turmas que 
compõem a Terceira Seção deste Tribunal, que considera o bem 
jurídico tutelado pelos delitos para definir se incide, ou não, a 
proibição contida no art. 44, § 3º, do CP. Assim, se forem 
idênticos os bens ofendidos, não haverá substituição, mesmo que 
diversos os tipos penais pelos quais o réu foi condenado. Contudo, 
corrigir a discutível técnica legislativa em desfavor do réu é algo 
incabível no processo penal, que rejeita a analogia in malam 
partem em seu arsenal jusdogmático. Por essas razões, entende-se 
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pela superação da tese de que a reincidência em crimes da mesma 
espécie impede, em absoluto, a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos, porque somente a 
reincidência no mesmo crime (aquele constante no mesmo tipo 
penal) é capaz de fazê-lo, nos termos do art. 44, § 3º, do CP. Nos 
demais casos de reincidência, cabe ao Judiciário avaliar se a 
substituição é ou não recomendável, em face da condenação 
anterior. 
 
Informativo 706-2021- STJ 
 
Terceira Seção. Ramo do Direito: Direito Processual Penal.  
 
Tema: Estelionato praticado mediante depósito. Superveniência 
da lei n. 14.155/2021. Competência. Local do domicílio da vítima. 
Norma processual. Aplicação imediata. CC 180.832-RJ, Rel. Min. 
Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 
25/08/2021. 
 
Nos crimes de estelionato, quando praticados mediante 
depósito, por emissão de cheques sem suficiente provisão de 
fundos em poder do sacado ou com o pagamento frustrado 
ou por meio da transferência de valores, a competência será 
definida pelo local do domicílio da vítima, em razão da 
superveniência de Lei n. 14.155/2021, ainda que os fatos 
tenham sido anteriores à nova lei. 
 
Resumo: Nos termos do art. 70 do Código de Processo Penal, 
"[a] competência será, de regra, determinada pelo lugar em que 
se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em 
que for praticado o último ato de execução". Quanto ao delito de 
estelionato (tipificado no art. 171, caput, do Código Penal), a 
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça havia pacificado o 
entendimento de que a consumação ocorre no lugar onde 
aconteceu o efetivo prejuízo à vítima. Ocorre que sobreveio a Lei 
n. 14.155/2021, que entrou em vigor em 28/05/2021 e 
acrescentou o § 4.º ao art. 70 do Código de Processo Penal, o qual 
dispõe que: "§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quando 
praticados mediante depósito, mediante emissão de cheques sem 
suficiente provisão de fundos em poder do sacado ou com o 
pagamento frustrado ou mediante transferência de valores, a 
competência será definida pelo local do domicílio da vítima, e, em 
caso de pluralidade de vítimas, a competência firmar-se-á pela 
prevenção." Como a nova lei é norma processual, esta deve ser 
aplicada de imediato, ainda que os fatos tenham sido anteriores à 
nova lei, notadamente quando o processo ainda estiver em fase de 
inquérito policial, razão pela qual a competência no caso é do 
Juízo do domicílio da vítima. 
 
Informativo 706-2021- STJ 
 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
 
Tema: Tribunal do Júri. Condenação. Recurso de apelação. Art. 
593, III, "d", do CPP. Dever do Tribunal de identificar a 
existência de provas de cada elemento essencial do crime. 
Nulidade do veredicto condenatório por inexistência probatória. 
No evidence rule. AREsp 1.803.562-CE, Rel. Min. Ribeiro 
Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
24/08/2021, DJe 30/08/2021.  
 
Quando a apelação contra a sentença condenatória é 
interposta com fundamento no art. 593, III, "d", do CPP, o 
Tribunal tem o dever de analisar se existem provas de cada 
um dos elementos essenciais do crime, ainda que não 
concorde com o peso que lhes deu o júri. 
 
Resumo: Como decorrência do mandamento constitucional (art. 
93, IX, da Constituição da República) de fundamentação das 

decisões judiciais, o órgão julgador da apelação prevista no art. 
593, III, "d", do CPP deverá examinar as provas existentes e, caso 
rejeite a tese defensiva, demonstrar quais elementos probatórios 
dos autos embasam (I) a materialidade e (II) autoria delitivas, bem 
como (III) a exclusão de alguma causa descriminante suscitada 
pela defesa. Ou seja: cada um dos elementos essenciais do delito - 
além das causas excludentes de ilicitude ou culpabilidade 
eventualmente tratadas pelo réu - deve ser analisado, ainda que 
sucintamente, pelo Tribunal. Se a apelação defensiva argumenta, 
por exemplo, que o veredito é nulo por inexistirem provas de 
autoria, a Corte local não pode elencar, em seu acórdão, somente 
as provas de materialidade para rejeitar a pretensão do apelante, 
sob pena de grave omissão. É certo que não cabe aos juízes 
togados empreender um profundo exame das provas dos autos, 
porque tal missão cabe ao júri. No entanto, ao julgar a apelação, o 
Tribunal não pode se imiscuir no mérito do sopesamento do 
conjunto probatório, mas tem a obrigação de apontar se, para 
cada um dos elementos do delito, existem provas de sua 
ocorrência, ainda que não concorde com a conclusão dos jurados a 
seu respeito. Em outras palavras, há dois juízos distintos feitos 
pelo magistrado ao se debruçar sobre as provas que embasam 
uma condenação por crime doloso contra a vida. O primeiro deles, 
de natureza antecedente, analisa a existência das provas, e é isso 
que deve o Tribunal fazer ao julgar uma apelação fundada no art. 
593, III, "d", do CPP. O segundo deles, o consequente, se refere 
ao grau de convencimento pessoal do julgador pelo conjunto 
probatório existente, a fim de aferir se é adequado ou não para 
condenar o réu. No julgamento de crimes dolosos contra a vida, 
aos juízes togados, quando apreciam a apelação do art. 593, III, 
"d", do CPP, cabe somente o juízo antecedente; o juízo 
consequente compete ao júri. A cognição judicial encerra-se com 
o primeiro juízo, o da existência das provas: se positivo, a 
apelação deve ser desprovida, porque não incumbe ao Tribunal 
prosseguir ao juízo consequente; se negativo, quando o veredito 
for completamente dissociado das provas (rectius: quando não 
houver prova de algum dos elementos essenciais do crime), a 
sentença é anulada. Referindo-se aos termos consagrados pela 
doutrina, diante de uma apelação que aponta manifesta 
contrariedade entre as provas dos autos e o veredito (dimensão 
horizontal da cognição, ou a delimitação do objeto sobre o qual 
será exercida), o julgador somente pode aprofundar-se até 
determinado ponto: a existência (ou não) de provas aptas a dar 
supedâneo ao veredito. Trata-se de uma cognição parcial, no 
aspecto horizontal - já que a apelação contra sentença do tribunal 
do júri é de fundamentação vinculada; e, no plano vertical, embora 
não seja sumária, também não é exauriente, limitando-se a 
constatar se existem provas relativas à tese acatada pelos juízes 
leigos. Se o Tribunal exceder tais limites e realizar o juízo 
consequente, terá afrontado a soberania dos vereditos prevista no 
art. 5º, XXXVIII, "c", da Constituição da República; se, por outro 
lado, exagerar na postura de autocontenção e não fizer sequer o 
juízo antecedente, incorrerá em nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional. As considerações quanto ao poder de 
convencimento de cada prova existente situam-se um nível 
cognitivo mais profundo verticalmente, que é privativo dos 
jurados. Aliás, pode-se mesmo argumentar que, considerando o 
sistema de íntima convicção e o princípio constitucional da 
plenitude da defesa (art. 5º, XXXVIII, "a", da Constituição da 
República), a cognição vertical dos jurados é talvez a mais 
profunda de qualquer decisão judicial no direito brasileiro, 
porquanto guiada não só por aspectos jurídicos, mas permeada 
também pelos valores, crenças, caracteres individuais e 
concepções supralegais de justiça de cada um. São tênues, de fato, 
as linhas que delimitam a atividade cognitiva do magistrado em 
processos dessa espécie, mas uma conclusão é inegável: pelo 
menos a existência de provas deve ser analisada pelo Tribunal, 
ainda que os desembargadores discordem da valoração que lhes 
deu o júri. Caso contrário, se nem mesmo a constatação quanto à 
existência das provas fosse exigível do Judiciário, ficaria em todo 
esvaziada a apelação do art. 593, III, "d", do CPP, uma vez que o 
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provimento ou desprovimento do recurso dependeria de opiniões 
puramente subjetivas, na contramão da segurança jurídica. 
Perquirir a (in)existência de prova, nesse cenário, tem a vantagem 
de servir como baliza mais objetiva para a atividade jurisdicional. 
Assim, embora seja extremamente complexo o controle 
jurisdicional dos vereditos do júri, existe um mínimo de cognição 
que os Tribunais locais devem exercer - e esse mínimo é 
exatamente verificar se existem provas capazes de secundar a 
convicção dos jurados, ainda que sem emitir juízo de valor quanto 
ao poder de convencimento de cada uma. Uma vez atribuída 
missão de tamanha relevância às Cortes locais, surge a próxima 
pergunta fundamental: em que medida pode o STJ controlar a 
decisão por elas alcançada? Como já afirmado, guiar a atividade 
judicial em segunda instância, nos casos do art. 593, III, "d", do 
CPP, para um juízo antecedente (quanto à simples existência de 
provas dos elementos crime) traz o benefício de tornar menos 
subjetivo o julgamento da apelação. A exigência de que o 
Tribunal examine as provas e fundamente seu julgamento 
indicando-as, para além de conferir legitimidade à decisão, tem a 
finalidade de permitir seu controle pelas instâncias superiores. 
Essa é, aliás, uma das funções tradicionalmente vistas pela 
doutrina no art. 93, IX, da Constituição da República. Sendo 
inviável o reexame das provas na presente instância, consoante a 
Súmula 7/STJ, é a partir da fundamentação do acórdão recorrido 
que este Tribunal Superior verifica se foi correta a aplicação da 
legislação federal a cada caso. Por conseguinte, quando o STJ é 
confrontado em recurso especial defensivo interposto contra 
aresto que apreciou apelação fundada no art. 593, III, "d", do 
CPP, há três situações hipotéticas possíveis: (I) Primeiramente, se 
o acórdão recorrido deixou de analisar todas as provas relevantes 
para embasar a decisão dos jurados, haverá nulidade por negativa 
de prestação jurisdicional, violando os arts. 381, III, 564, V, e 
(possivelmente) 619 do CPP. Embora não se exija 
pronunciamento expresso quanto a cada ponto suscitado pelas 
partes - já que a atividade de julgar não equivale a preencher um 
questionário ideal por elas apresentado -, deve o Tribunal expor a 
existência de todas as provas que dão suporte ao veredito dos 
jurados, em relação a cada um dos elementos essenciais do crime; 
(II) Em segundo lugar, se o acórdão demonstrou, sem omissões, 
que há provas de todos os aspectos do delito, eventual recurso 
especial que questione a força dessas provas, o peso que lhes deve 
ser atribuído na formação do convencimento ou mesmo qual delas 
deve prevalecer, quando apresentadas evidências contraditórias 
em plenário, esbarrará na Súmula 7/STJ. É o caso, por exemplo, 
de recursos constantemente julgados por este colegiado que 
debatem a inexistência de dolo, a credibilidade das testemunhas, a 
força do álibi apresentado pelo réu, dentre outros temas análogos; 
(III) Por fim, a terceira e última hipótese é a do acórdão que 
analisou o conjunto fático-probatório dos autos, também sem 
omissões, mas não explicitou a existência de provas para cada um 
dos elementos do delito. Não se trata do caso em que, existindo 
outras provas, o aresto deixa de mencioná-las, porque esse seria o 
primeiro cenário acima elencado, no qual há nulidade por 
deficiência na fundamentação; a terceira situação é diversa. Nela, é 
a Corte de origem quem demonstra, ainda que por seu silêncio, a 
ausência de provas de todos os elementos do crime, pois ela 
própria não conseguiu encontrá-las no julgamento da apelação. 
Nessa última situação, abre-se ao STJ a possibilidade de conhecer 
eventual violação do art. 593, III, "d", do CPP. Afinal, não se 
discute qual das provas existentes deve prevalecer, ou qual o 
impacto de cada uma na formação do convencimento judicial. O 
que se apresenta é um questionamento puramente jurídico: 
quando a própria Corte de origem verifica que não há provas de 
todos os elementos do delito - e inexistindo omissão de sua parte 
-, pode a condenação ser mantida? Ou, ao contrário, a existência 
de provas de apenas parte dos elementos do crime já é suficiente 
para preservar o veredito condenatório? O fundamental para 
diferenciar a primeira e terceira hipóteses identificadas é avaliar 
se há, ou não, alguma omissão relevante no acórdão. Quando há 
provas e o aresto sobre elas se omite, estamos diante da primeira 

situação, em que o julgamento é viciado. Contrariamente, quando 
inexistem outras provas, não há propriamente omissão do 
Tribunal em elencá-las. O julgamento da causa foi completo, e 
não se cuida de examinar a suficiência da prestação jurisdicional: 
o que é relevante é conferir se foram apresentadas provas para 
cada elemento do delito (segunda situação, em que incide a 
Súmula 7/STJ) ou não (terceira situação). Alerta-se que, na 
terceira hipótese, seria ingenuidade esperar que o próprio acórdão 
impugnado afirmasse, literalmente, não ter encontrado provas de 
algum elemento essencial do crime (autoria ou materialidade, por 
exemplo), apesar de manter a condenação. Lembremos que, no 
recurso especial, o aresto proferido na instância ordinária é o 
objeto, e não o parâmetro, do controle de legalidade; é a lei 
federal quem dá a medida e serve de parâmetro para esse 
controle. Consequentemente, cabe ao STJ a tarefa de verificar se a 
falta de menção à comprovação de um dos elementos do crime é 
uma omissão ilegal, tornando deficiente a prestação jurisdicional 
feita na origem, ou um silêncio eloquente, que demonstra a pura e 
simples inexistência de provas naquele ponto. Um exemplo dessa 
situação ocorre quando a sentença condenatória é proferida com 
fundamento no motivo do crime, sem a devida comprovação da 
autoria (um dos elementos essenciais de qualquer crime), o que 
torna impossível a condenação do réu, nos termos do art. 386, IV 
e V, do CPP; por outro lado, a falta de demonstração do motivo 
do delito não é elencada no dispositivo como hipótese absolutória. 
Quando não qualifica as infrações, o motivo é um elemento 
acidental do crime, relevante para a dosimetria da pena em sua 
primeira (art. 59 do CP), segunda (arts. 61, II, "a" e "b", e 65, III, 
"a", do CP) ou terceira fases (por exemplo: art. 121, § 1º, 129, § 4º, 
149, § 2º, II, e 163, parágrafo único, IV, do CP). Não é decisivo, 
contudo, para o mérito da procedência ou improcedência da 
pretensão punitiva em si. Ressalta-se que esse raciocínio jurídico 
baseia na definição da interpretação dos arts. 5º, XXXVIII, "c", e 
93, IX, da CF/1998, bem como dos arts. 381, III, 564, V, 593, III, 
"d", e 619 do CPP. Ao julgar uma apelação que discute a 
manifesta contradição probatória de um veredito, o jurista 
caminha no fio da espada entre a soberania dos vereditos e o 
poder-dever de anulação da sentença contrária à prova dos autos. 
As considerações tecidas acima buscam conferir maior densidade 
normativa a tais conceitos, estabelecendo um modelo cognitivo-
epistêmico para guiar a atividade jurisdicional e cumprir a função 
constitucional do STJ de uniformizar a interpretação da 
legislação federal. Concorde-se ou não com elas, fato é que a 
Súmula 7/STJ não as impede. É possível assim sintetizar as 
conclusões alcançadas: ao julgar a apelação fundada no art. 593, 
III, "d", do CPP, o Tribunal precisa indicar as provas de cada 
elemento essencial do crime que dão suporte à versão aceita pelos 
jurados. Faltando, no acórdão, a demonstração de que algum 
elemento tem respaldo probatório mínimo, hás duas 
possibilidades distintas: (I) ou o aresto é nulo, por deficiência de 
fundamentação, já que se omitiu sobre alguma prova existente e 
importante; (II) ou o veredito deve ser anulado, porque a Corte de 
origem não foi capaz de localizar prova de determinado elemento 
essencial do delito. 
 
Informativo 709-2021- STJ 
 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Penal. Direito 
Processual Penal. 
 
Tema: Execução penal. Art. 33, § 4º, do CP. Reparação do dano. 
Mínimo indenizatório. Exclusão da sentença condenatória. 
Condição para a progressão de regime. Impossibilidade. HC 
686.334-PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 14/09/2021, DJe 
20/09/2021. 
 
Não havendo na sentença condenatória transitada em 
julgado determinação expressa de reparação do dano ou de 
devolução do produto do ilícito, não pode o juízo das 
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execuções inserir referida condição para fins de progressão 
de regime. 
 
Resumo: "É firme a dicção do Excelso Pretório em reconhecer a 
constitucionalidade do art. 33, § 4º, do Código Penal, o qual 
condiciona a progressão de regime, no caso de crime contra a 
administração pública, à reparação do dano ou à devolução do 
produto do ilícito". (AgRg no REsp 1.786.891/PR, Rel. Ministro 
Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 23/09/2020). Contudo, a 
execução penal guarda relação com o título condenatório formado 
no juízo de conhecimento, motivo pelo qual não é possível 
agregar como condição para a progressão de regime capítulo 
condenatório expressamente decotado. Nessa linha de intelecção, 
não havendo na sentença condenatória transitada em julgado 
determinação expressa de reparação do dano ou de devolução do 
produto do ilícito, não pode o juízo das execuções inserir referida 
condição para fins de progressão, sob pena de se ter verdadeira 
revisão criminal contra o réu. Relevante anotar que o art. 91, 
inciso I, do Código Penal, que torna certa a obrigação de 
indenizar o dano causado pelo crime, deve ser lido em conjunto 
com os arts. 63 e 64 do Código de Processo Penal, uma vez que, 
de fato, a sentença condenatória é título executivo judicial, nos 
termos do art. 515, inciso VI, do Código de Processo Civil. Desse 
modo, deve referido título ser liquidado e executado na seara 
cível. De igual sorte, a disposição constante no art. 5º da Lei de 
Improbidade Administrativa não autoriza, por si só, a inclusão da 
reparação do dano na execução penal nem mesmo sua execução 
no cível, sem prévia ação de conhecimento, em observância ao 
devido processo legal. Frise-se que nos termos do art. 5º, inciso 
LIV, da Constituição Federal, "ninguém será privado da liberdade 
ou de seus bens sem o devido processo legal". Para que a 
reparação do dano ou a devolução do produto do ilícito faça parte 
da própria execução penal, condicionando a progressão de regime, 
mister se faz que conste expressamente da sentença condenatória, 
de forma individualizada e em observância aos princípios da 
ampla defesa e do contraditório, tão caros ao processo penal, 
observando-se, assim, o devido processo legal. 
 
Informativo 709-2021- STJ 
 
Quinta Turma. Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Pronúncia. Vigência do princípio "in dubio pro societate". 
Indícios de autoria baseados tão somente em depoimentos 
indiretos (ouvir dizer). Impossibilidade. HC 673.138-PE, Rel. 
Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/09/2021. 
 
Não é cabível a pronúncia fundada exclusivamente em 
testemunhos indiretos de "ouvir dizer". 
 
Resumo: Discute-se nos autos se, na primeira fase do rito do Júri, 
em que prevalece o princípio do jus accusationis, consubstanciado 
no brocardo in dubio pro societate, de forma que a dúvida 
razoável acerca da autoria delitiva, enseja a submissão do caso 
controvertido ao Tribunal do Júri, órgão responsável por 
perquirir, em profundidade, a prova angariada nos autos, seria 
viável a imputação do crime ao acusado baseada, exclusivamente, 
em testemunho indireto, ou seja, em relatos de terceiros que 
ouviram dizer sobre a autoria delitiva. Entretanto, entende-se que 
para a pronuncia, não obstante a exigência da comprovação da 
materialidade e da existência de indícios suficientes de autoria nos 
crimes submetidos ao rito do Tribunal do Júri, órgão 
constitucionalmente competente para julgar os crimes dolosos 
contra a vida, sabe-se que esta Corte Superior não admite a 
pronúncia fundada, apenas, em depoimento de "ouvir dizer", sem 
que haja indicação dos informantes e de outros elementos que 
corroborem tal versão. Nesse sentido: "Muito embora a análise 
aprofundada dos elementos probatórios seja feita somente pelo 
Tribunal Popular, não se pode admitir, em um Estado 
Democrático de Direito, a pronúncia baseada, exclusivamente, em 

testemunho indireto (por ouvir dizer) como prova idônea, de per 
si, para submeter alguém a julgamento pelo Tribunal 
Popular"(REsp 1674198/MG, Rel. Ministro Rogério Schietti 
Cruz, Sexta Turma, julgado em 05/12/2017, DJe 12/12/2017). 
 
Informativo 709-2021- STJ 
 
Sexta Turma. Ramo do Direito: Direito Penal e Direito 
Processual Penal. 
 
Tema: Depósito de entorpecente para uso pessoal e posse de 
objetos destinados ao plantio de Cannabis sativa. Crime do art. 34 
da Lei n. 11.343/2006. Delito autônomo. Não configuração. RHC 
135.617-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/09/2021. 
 
Não é possível que o agente responda pela prática do crime 
do art. 34 da Lei n. 11.343/2006 quando a posse dos 
instrumentos configura ato preparatório destinado ao 
consumo pessoal de entorpecente. 
 
Resumo: O crime capitulado no art. 34 da Lei n. 11.343/2006 se 
destina a punir atos preparatórios e, portanto, é tido como 
subsidiário em relação ao crime previsto no art. 33 da mesma Lei, 
sendo por este absorvido quando as ações são praticadas em um 
mesmo contexto fático. É possível, no entanto, que o crime 
previsto no art. 34 da Lei de Drogas se consuma de forma 
autônoma, circunstância na qual [d]eve ficar demonstrada a real 
lesividade dos objetos tidos como instrumentos destinados à 
fabricação, preparação, produção ou transformação de drogas, ou 
seja, relevante analisar se os objetos apreendidos são aptos a 
vulnerar o tipo penal em tela." (AgRg no AREsp 303.213/SP, 
Rel. Ministro Marco Aurelio Bellizze, Quinta Turma, DJe 
14/10/2013). Significa dizer que a lesão ao bem jurídico - saúde 
pública - somente ocorrerá quando a ação envolvendo os objetos 
(possuir, guardar, adquirir, entre outras) tenha o especial fim de 
fabricar, preparar, produzir ou transformar drogas, visando o 
tráfico. Portanto, ainda que o crime previsto no art. 34 da Lei n. 
11.343/2006 possa subsistir de forma autônoma, não é possível 
que o agente responda pela prática do referido delito quando a 
posse dos instrumentos se configura como ato preparatório 
destinado ao consumo pessoal de entorpecente. Com efeito, as 
condutas previstas no art. 28 da Lei de Drogas recebem 
tratamento legislativo mais brando, razão pela qual não há 
respaldo legal para punir com maior rigor as ações que antecedem 
o próprio consumo pessoal do entorpecente. Considerando que, 
nos termos do §1º do art. 28 da Lei de Drogas, nas mesmas penas 
do caput incorre quem cultiva a planta destinada ao preparo de 
pequena quantidade de substância ou produto (óleo), seria um 
contrassenso jurídico que a posse de objetos destinados ao cultivo 
de planta psicotrópica, para uso pessoal, viesse a caracterizar um 
crime muito mais grave, equiparado a hediondo e punido com 
pena privativa de liberdade de três a dez anos de reclusão, além 
do pagamento de vultosa multa. A toda evidência, aquele que 
cultiva uma planta naturalmente faz uso de ferramentas típicas de 
plantio, tais como a maior parte dos itens apreendidos no caso 
(vasos, substrato de plantas, gotejador, lona, hastes de estufa, 
fibra de coco), razão pela qual se deve concluir que a posse de tais 
objetos está abrangida pela conduta típica prevista no aludido §1º 
do art. 28 da Lei n. 11.343/2006 e, portanto, não é capaz de 
configurar delito autônomo. Por fim, é consenso jurídico que o 
legislador, ao despenalizar a conduta de posse de entorpecente 
para uso pessoal, conferiu tratamento penal mais brando aos 
usuários de drogas. Nesse contexto, se a própria legislação 
reconhece o menor potencial ofensivo da conduta do usuário que 
adquire drogas diretamente no mercado espúrio de entorpecentes, 
não há como evadir-se à conclusão de que também se encontra em 
situação de baixa periculosidade o agente que sequer fomentou o 
tráfico, haja vista ter cultivado pessoalmente a própria planta 
destinada à extração do óleo, para seu exclusivo consumo. 
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Repercussão geral 

 

Foi Afetado para a Terceira Seção do STJ o Tema 1100.  

Processo(s): REsp 1.920.091/RJ e REsp 1.930.130/MG.  

Questão submetida a julgamento: Definir se, nos termos do inciso 
IV do art. 117 do Código Penal, o acórdão condenatório sempre 
interrompe a prescrição, inclusive quando confirmatório da 
sentença de primeiro grau, seja mantendo, reduzindo ou 
aumentando a pena anteriormente imposta. 

 

Foi Afetado para a Terceira Seção do STJ o Tema 931  

Processo(s): REsp 1.785.383/SP e REsp 1.785.861/SP.  

Questão submetida a julgamento: Proposta de Revisão de 
Entendimento firmado em tese repetitiva pela Terceira Seção 
relativa ao Tema 931/STJ, quanto à discussão da alegada 
necessidade de se distinguir a exigência do adimplemento da pena 
de multa para os apenados hipossuficientes, no que tange ao 
reconhecimento da extinção de sua punibilidade, tendo em vista o 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n. 
3.150/DF, na qual se estabeleceu que a redação do art. 51 do 
Código Penal não excluiu a legitimação prioritária do Ministério 
Público para a cobrança da multa na Vara de Execução Penal.  

 

Foi Afetado para a Terceira Seção do STJ o Tema: 1106  

Processo(s): REsp 1.918.287/MG e REsp 1.925.861/SP.  

Questão submetida a julgamento: Definir se a imposição de penas 
de natureza distinta - restritiva de direitos e privativa de 
liberdade - a um mesmo apenado, verificada no curso da execução, 
deve ensejar a unificação e a reconversão da primeira em privativa 
de liberdade, ante a impossibilidade de cumprimento simultâneo.  

 

Foi julgado pela Terceira Seção do STJ o Tema: 1077. 

Processo(s): REsp 1.794.854/DF.  

Tese firmada: Condenações criminais transitadas em julgado, não 
consideradas para caracterizar a reincidência, somente podem ser 
valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de antecedentes 
criminais, não se admitindo sua utilização para desabonar a 
personalidade ou a conduta social do agente.  

 

 

 

Vale a pena  

Conferir – Julgados 
 

STF – Habeas Corpus nº 205.986 SP: “Para o 

reconhecimento de causa de exclusão de tipicidade ou 

ilicitude, são irrelevantes, em tese, os dados da vida 

pregressa do acusado. Seja lá qual for a teoria adotada, a 

primariedade/reincidência não é elemento da tipicidade, mas 

circunstância afeta à individualização da pena, motivo por 

que não faz qualquer sentido indagar, para o reconhecimento 

de atipicidade, se o réu é primário. (...)Por fim, parece 

estarrecedor que um caso de furto tentado de algumas 

bebidas, avaliadas em R$ 34,00 (trinta e quatro reais), venha 

bater as portas da Suprema Corte.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=153476

44022&ext=.pdf 

 

STJ – AgRg no Recurso em Habeas Corpus nº 139560- MS 

(2020/0331997-5): “(...). Como decorrência da proibição das 

provas ilícitas por derivação (art. 5º, LVI, da Constituição da 

República), é nula a prova derivada de conduta ilícita – no 

caso, a apreensão de drogas –, pois evidente o nexo causal 

entre uma e outra conduta, ou seja, entre a invasão de 

domicílio (permeada de ilicitude) e a apreensão das referidas 

substâncias. (...)” 

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_r

egistro=202003319975&dt_publicacao=30/06/2021 

 

STJ - Habeas Corpus nº 620509- RO (2020/0273502-0): “A 

quantidade de droga apreendida, o transporte interestadual, 

a existência de mais de um individuo na atividade ilícita e a 

divisão de tarefas não são elementos suficientes para 

evidenciar o animus associativo.” 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?ti

po_documento=documento&componente=MON&sequencial=13

4745101&tipo_documento=documento&num_registro=2020027

35020&data=20210922&tipo=0&formato=PDF 
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STJ – Recurso em Habeas Corpus nº 144895- MS 

(2021/0092870-5): Denúncia anônima e tentativa de fuga do 

agente ao avistar os policiais, por si só, não configura a justa 

causa exigida para autorizar a mitigação do direito à 

inviolabilidade de domicílio. 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?ti

po_documento=documento&componente=MON&sequencial=13

2380174&tipo_documento=documento&num_registro=2021009

28705&data=20210827&formato=PDF 

 

STJ – Habeas Corpus nº 688748 – SC (2021/0268809-0): 

Reconhecimento de nulidade absoluta do interrogatório 

judicial, por cerceamento de defesa, haja vista que o Juízo 

permitiu que fossem feitas apenas as perguntas elencadas no 

art. 187, §2º, do CPP. 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?ti

po_documento=documento&componente=MON&sequencial=13

4130728&num_registro=202102688090&data=20210827&tipo=

0 

 

STJ – AgInt no Agravo em Recurso Especial nº 1806846 – 

MS (2020/0297654-8): A natureza e a quantidade da droga 

apreendida constituem variáveis que podem validamente ser 

consideradas para embasar  conclusão no sentido de efetiva 

dedicação às atividades criminosas por parte do réu ou, até 

mesmo, de ser ele integrante de organização criminosa, 

contanto que outros elementos de prova constantes dos 

autos evidenciem tais condições, em conjunto com as 

mencionadas vetoriais. Entretanto, se isoladamente 

consideradas (a natureza e a quantidade do entorpecente 

apreendido), por si só, não são suficientes para embasar 

conclusão acerca da presença das referidas condições 

obstativas e, assim, afastar o reconhecimento da minorante 

do trafico privilegiado. 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/docu

mento/mediado/?documento_tipo=91&documento_sequencial=1

29395401&registro_numero=202002976548&peticao_numero=2

02100554638&publicacao_data=20210820&formato=PDF 

 

STJ – Recurso Especial nº 1.443.533 – RS (2014/0065295-8): 

“Em observância ao princípio da ampla defesa e 

considerando a impossibilidade do contato do defensor com 

o acusado, não é defeso ao Magistrado permitir a 

apresentação de rol testemunhal fora do prazo do art 396-A 

do CPF, desde que não implique na prática de outras 

solenidades judiciais nem viole a "paridade de armas" que 

caracteriza o contraditório". 

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_r

egistro=201400652958&dt_publicacao=03/08/2015 

 

STJ – Habeas Corpus nº 659689 –DF (2021/0110456-1): “ 

(...) 1. Esta Corte Superior tem entendido, quanto ao 

ingresso forçado em domicílio, que não é suficiente apenas a 

ocorrência de crime permanente, sendo necessárias fundadas 

razões de que um delito está sendo cometido, para assim 

justificar a entrada na residência do agente, ou ainda, 

autorização para que os policiais entrem no domicílio . 2. 

Também há a compreensão neste Superior Tribunal de que 

se não havia fundadas suspeitas para a realização de busca 

pessoal no acusado, não há como se admitir que a mera 

constatação de situação de flagrância, posterior à revista do 

indivíduo, justifique a medida.(...)” 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/docu

mento/mediado/?documento_tipo=5&documento_sequencial=12

9035357&registro_numero=202101104561&peticao_numero=-

1&publicacao_data=20210618&formato=PDF 

 

Vale a pena  

Conferir – Artigos, notícias e 

Publicações Jurídicas 
 

SEGURANÇA Custo médio de preso é quase 8 vezes maior 

que de aluno em Mato Grosso do Sul 

https://correiodoestado.com.br/cidades/custo-de-preso-e-oito-

vezes-maior-do-que-de-um-estudante/391703 
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Capital. Prisão é regra e só 7% deixam audiência de custódia 

com tornozeleira, diz estudo  

https://www.campograndenews.com.br/cidades/capital/prisao-

e-regra-e-so-7-deixam-audiencia-de-custodia-com-tornozeleira-

diz-estudo#.YQoEDIXrN9g.whatsapp 

 

EMENDA PIOR QUE SONETO STJ afasta presunção de 

crime em caso de estupro de vulnerável  

https://www.conjur.com.br/2021-ago-25/stj-afasta-presuncao-

crime-estupro-vulneravel 

 

Prova ilícita | Entrada em domicílio Mera suspeita de delito 

não autoriza entrada de policiais em casa 

https://www.migalhas.com.br/quentes/351564/mera-suspeita-

de-delito-nao-autoriza-entrada-de-policiais-em-casa 

 

LIMINAR DO STJ Prazo para recurso da Defensoria é 

dobrado, mesmo com ingresso tardio. 

https://www.conjur.com.br/2021-ago-12/prazo-defensoria-

dobrado-mesmo-ingresso-tardio 

 

A ORDEM DOS FATORES: Réu não pode ser interrogado 

antes de depoimento da vítima, decide STJ 

https://www.conjur.com.br/2021-set-08/reu-nao-interrogado-

antes-depoimento-vitima 

 

Penal STJ anula condenação em Júri baseada apenas em 

depoimento no inquérito 

https://www.migalhas.com.br/quentes/350642/stj-anula-

condenacao-em-juri-baseada-apenas-em-depoimento-no-inquerito 

 

TRIBUNAL DO JÚRI O protagonismo judicial no plenário 

do júri: perguntas realizadas pelo juiz-presidente. 

https://www.conjur.com.br/2021-set-25/tribunal-juri-

protagonismo-judicial-plenario-juri-perguntas-juiz-presidente 

 

PRISÃO ILEGAL STJ tranca ação penal contra mulher presa 

por tráfico por guarda municipal. 

https://www.conjur.com.br/2021-set-20/stj-tranca-acao-penal-

presa-trafico-guarda-municipal 

 

OPINIÃO O crime de dano emocional à mulher: comentários 

ao artigo 147-B do CP 

https://www.conjur.com.br/2021-set-02/chaia-crime-dano-

emocional-mulher-artigo-147-cp 

 

Insignificância Ministros se indignam com caso de 0,4g de 

crack e criticam punitivismo 

https://www.migalhas.com.br/quentes/352013/ministros-se-

indignam-com-caso-de-0-4g-de-crack-e-criticam-punitivismo 

 

INFUNDADAS RAZÕES STJ absolve homem revistado por 

PMs por demonstrar nervosismo excessivo 

https://www.conjur.com.br/2021-ago-15/stj-absolve-homem-

revistado-pms-demonstrar-nervosismo 

 

RÉU SOLTO Ministro do STJ tranca ação penal devido a 

invasão ilegal de domicílio 

https://www.conjur.com.br/2021-ago-09/schietti-tranca-acao-

penal-devido-invasao-ilegal-domicilio 
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Opinião 

 

Carta ao Tribuno Anônimo 

Rodrigo Antônio Stochiero Silva(1) 

 

Tribunal do Júri de Campo Grande. 

Na calçada, um desconhecido. 

Suas vestes formais revelam a aparência de um advogado. 

Um advogado ajoelhado. Em aparente prostração. 

Seria em agradecimento? Ou dramático sofrimento? 

Ambas as emoções são paralelas no tribunal do júri. 

Sempre presentes, mas em polos trocados. 

A condenação é motivo de tristeza para uns, mas alívio para 
outros. 

A absolvição derrama lágrimas de alegria em alguns, e lágrimas 
de frustração de outros. 

Todos clamam por justiça, essa camaleoa que veste roupas 
diversas e que só combinam com um ambiente. 

Voltemos ao advogado. 

Ele sente. Se emociona. 

Ninguém lhe estende a mão. 

Não sabemos se é dor. 

Deve ser. 

Diante do palco das lágrimas, de joelhos, prostrado, só pode ser. 

Provavelmente não foi ele quem perdeu a liberdade, tampouco a 
vida. 

Mas ele sente a dor do outro. 

E essa talvez seja a principal lição do tribunal do júri. 

Somos humanos, tratamos com humanos e sentimos como 
humanos. 

Não somos profissionais. 

Somos humanos.  

Me alegra ver sua dor. 

É sinal de que está vivo e sente. 

A Dor do outro. 

Se sua for, desejo-lhe força para prosseguir. 

P.s. não sei quem é o causídico, só espero que esteja bem e que 
possa se erguer e seguir com melhor sorte.  

__________________ 

(1) Defensor Público Estadual de Mato Grosso do Sul. 

Titular da 16ª DPCRrim de Campo Grande. Tribuno em 

(trans)formação. Instagram @noplenário. 

 

Expediente 

 

Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul 
Defensoria Pública-Geral do Estado 

 
 

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira 
Defensora Pública-Geral do Estado. 

 
Maria Rita Barbato 

Primeira Subdefensora Pública-Geral. 
 

Anderson Chadid Warpechowski 
Segundo Subdefensor Público-Geral. 

 
Gustavo Henrique Pinheiro Silva 

Coordenador do Núcleo Institucional Criminal - NUCRIM 
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